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PREGÃO ELETRÔNICO N° 62/2021 – PROCESSO Nº 135/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2021 

 
Pelo presente instrumento particular que, entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 81.140.303/0001-01, com sede a Rua Mariana Michels Borges, nº 201, neste Município, aqui denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária de Educação, a Sra. LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA 
BONGALHARDO, brasileira, casada, portadora do CNPF/MF n° 794.072.939-04 e CI.RG n° 5.227.976-3 SESP/PR, residente 
e domiciliada à Rua Adalcino José Rosa, nº 396, Bairro Jardim Pérola do Atlântico, neste Município, e de outro lado a Empresa 
EKIPSUL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS EIRELI com sede à Rua da Glória, nº 72, Sala 202/2º andar, 
Bairro: Centro Cívico, na cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 04.603.900/0001-84 e Inscrição Estadual nº 
90358870-56, representada neste ato pelo sócio administrador Sr. FELIPE BORELLA COSTACURTA, portador do CNPF/MF 
nº 061.442.139-02 e do CI.RG nº 9.011.751-3 SSP/PR, aqui denominada CONTRATADA, ajustam a Aquisição de 12 kits 
de robótica educacional para disponibilizar aos alunos do ensino fundamental da Rede Municipal de Ensino 
para ministração de aulas em contra turno escolar, e em conformidade com a autorização contida no processo licitatório 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2021 – PROCESSO Nº 135/2021 de acordo com a Lei Federal nº 
10.520/2002, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, e Lei Federal nº 8.078/90 e pelas especificações 
e condições contidas nas cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1. Aquisição de 12 kits de robótica educacional para disponibilizar aos alunos do ensino fundamental da Rede Municipal de 
Ensino para ministração de aulas em contra turno escolar. 
 

Item Descrição Un Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 

KIT DE ROBÓTICA EDUCACIONAL  

1. Especificações gerais: Kit de robótica educacional 

contendo o mínimo de 800 peças ergonômicas que 

utilizem encaixe para fixação das peças, acondicionadas 

em caixas próprias, resistentes, com tampa e 

compartimentos para organização das peças, com 

tamanho e capacidade adequados para as peças; feito de 

material não tóxico, dentro das normas de segurança do 

INMETRO, e contendo um gabarito que indique o local 

onde as peças deverão ser guardadas, com a imagem, a 

quantidade e o nome; o kit deve possibilitar a exploração 

das diferentes áreas do conhecimento por meio da 

construção de sistemas motorizados e/ou automatizados 

(máquinas, equipamentos, etc.) focados nos avanços 

tecnológicos. As peças deverão ser plásticas e/ou de 

metal, e encaixáveis não dependendo do uso de 

ferramentas, que encaixem pelo menos 5 mil vezes antes 

de perder a pega; o conjunto também, deve incluir no 

mínimo, blocos de construção, blocos angulares, polias, 

engrenagens, porca e bucha, meia bucha, pinos 

conectores, eixos, mini eixos com engrenagem, placas 

bases, vigas em T, vigas retas, vigas angulares, blocos 

conversores, extensor de bucha, engrenagens, 

engrenagens chanfradas, rosca sem fim, rodas e pneus, 

cremalheiras, caixas de redução, suporte e tampa para 

bateria, suporte de engrenagem com parafuso, esteira 

para construção de robôs com acionamento de lagarta, 

assentos, hastes, longarinas, hélices, entre outras; além 

de, no mínimo, uma unidade de controle, software de 

programação, sensores e atuadores; deverá permitir a 

construção de modelos como robô de resgate, seguidor 

de linha e que detecte obstáculos, devendo constar em 

um livro as orientações as montagens destes modelos. 

Cada kit deverá possibilitar a montagem de, no mínimo, 

20 (vinte) modelos, cujas orientações de montagens 

deverão constar em um livro impresso e deve ser 

adequado para o trabalho em grupo de pelo menos 4 

alunos. Os kits devem permitir que os alunos criem seus 

próprios projetos além dos sugeridos pelo livro. As peças 

devem ter possibilidade de reposição através de registro 

de preços.  

Kit 12 R$ 7.950,00 R$ 95.400,00 
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2. Componentes eletrônicos de cada kit: 

Todos os componentes eletrônicos devem possibilitar a 

conexão direta com as entradas e saídas da unidade de 

controle com o mínimo de: 1 foto transistor, 1 

sonorizador/buzzer de, no mínimo, 9V,  1 sensor 

magnético,  1 sensor ultrassônico,  1 sensor de 

temperatura,  1 sensor giroscópio,  1 sensor de cor, 1 

sensor de rastreamento/ linha,  1 câmera USB que se 

conecte a unidade de controle,  2 lâmpadas/LEDs, todos 

os cabos para conectar os componentes eletrônicos à 

unidade de controle, todos os componentes eletrônicos 

deverão ser compatíveis com a tensão da unidade de 

controle. 

3. Especificação da unidade de controle:  

Deverá, no mínimo: ser microcontrolada, possuir no 

mínimo 64 MB de memória RAM; possuir no mínimo 32MB 

de memória flash; possuir no mínimo 8 entradas; possuir 

no mínimo 4 saídas para atuadores; possuir tela toque 

sensitiva de, no mínimo, 2 polegadas; possuir autofalante 

integrado; todos os cabos de conexão deverão estar 

inclusos no Kit; ser programável por um software de 

controle, que deverá ser fornecido em pendrive para 

instalação no computador; permitir gravar programas na 

sua memória, utilizando conexão USB, Bluetooth e/ou wi-

fi, e executá-los desconectado do computador; ser 

programável em Scratch; possuir compatibilidade com 

aplicativos para sistema operacional Android e IOS para 

controle da interface; utilizar como fonte de alimentação: 

conexão USB através de computador, baterias 

recarregáveis ou fontes externas, e deverão estar inclusos 

no kit o cabo USB ou as baterias (e seus respectivos 

carregadores) ou a fonte externa DC. 

4. Especificação do software de programação: O 

software de programação deverá ser compatível com o 

sistema operacional Windows e Linux; a licença do 

software de programação deverá ser definitiva, perpétua 

e do tipo site license; durante a vigência do contrato, a 

contratada deverá fornecer gratuitamente toda 

atualização de software que vier a ser lançada; permitir ao 

usuário a construção de programas em forma de texto, 

fluxograma ou blocos; o software de programação deverá 

permitir, no mínimo, o controle da unidade de controle 

quando estiver conectada ao computador; possibilitar a 

seleção de diferentes níveis, ampliando a quantidade 

recursos disponíveis a cada mudança de nível. 
Obs: Considere-se que a voltagem dos equipamentos 

deverá ser 220V oi Bivolt. 

2 

LIVRO DE APOIO PEDAGÓGICO PARA O ALUNO – 

ANOS FINAIS 

1. Especificações: O livro de apoio deve ser entregue na 

versão impressa e deve apresentar: mínimo de trinta 

sugestões práticas para a realização de um trabalho 

multidisciplinar com a robótica, em concordância com as 

Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica e 

com a BNCC – Base Nacional Comum Curricular, com 

proposições de situações-problemas, sugestão de 

montagens passo a passo, informações sobre tecnologias 

e outras atividades que complementem os conteúdos 

abordados; e mínimo de vinte instruções passo a passo 

de sugestões de montagens de protótipos programáveis, 

sempre considerando a faixa etária a qual se destina. Os 

parâmetros de qualidade da impressão: tamanho: formato 

20,5x27,5 21cm (tolerância de 5% para mais ou para 

menos); capa com impressão 4x0, tinta escala em cartão 

ópera 250g; miolo: página em offset 75g, impressão a 

laser, 4x4 cores; mínimo de 120 páginas e acabamento 

em espiral. 

Unidade 48 R$ 60,00 R$ 2.880,00 
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LIVRO DE APOIO PEDAGÓGICO PARA O EDUCADOR 

– Exemplar ANOS FINAIS 

1. Especificações: O livro de apoio deve ser entregue na 

versão impressa e deve apresentar: as respostas das 

questões propostas no livro do aluno ressaltando os 

objetivos pedagógicos e os conteúdos relacionados, 

informações complementares sobre o uso do material e 

sugestões de novos projetos para serem desenvolvidos 

com os alunos; instruções passo a passo de, no mínimo, 

20 (vinte) sugestões de montagens de protótipos 

programáveis, sempre considerando a faixa etária a qual 

se destina; as sugestões de montagens não poderão ser 

as mesmas utilizadas nas sugestões de prática. Os 

parâmetros de qualidade da impressão: tamanho: formato 

20,5x27,5 21cm (tolerância de 5% para mais ou para 

menos); capa com impressão 4x0, tinta escala em cartão 

ópera 250g; miolo: página em offset 75g, impressão a 

laser, 4x4 cores; mínimo de 60 páginas e acabamento em 

espiral. 

Unidade 6 R$ 110,00 R$ 660,00 

4 

Capacitação técnica e pedagógica para professores 

que atuarão com o material de robótica educacional.  

1. Especificações: curso de formação para até 15 

docentes que farão uso dos materiais disponibilizados (kit 

de robótica e livros), com duração de, no mínimo 24 horas, 

para garantir o máximo uso dos materiais e equipamentos 

de modo pedagógico e criativo; a capacitação deverá 

ocorrer de forma presencial e ministrado por profissional 

qualificado. Deverá ser garantida a assessoria e o 

acompanhamento online ou presencial do trabalho do 

professor por, pelo menos, 1 (um) ano letivo, conforme 

calendário da Secretaria Municipal de Educação. 

Horas 24 R$ 395,00 R$ 9.480,00 

Valor Total R$ 108.420,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
2.1 O contrato terá início imediato à assinatura e o seu término condicionado à entrega do objeto ou até 31/12/2022 (o que 
ocorrer primeiro). O objeto deverá ser entregue até 15 (quinze) dias após a emissão da nota de empenho, na sede da 
Secretaria de Educação, Rua 1590, nº 430, Centro, de segunda a sexta-feira das 08h às 13h30min.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 
3.1. O preço total para o fornecimento do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da CONTRATADA, devidamente 
aprovado pela CONTRATANTE, o qual para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários, totaliza o valor de R$ 108.420,00 
(cento e oito mil, quatrocentos e vinte reais). 
3.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses, sendo vedado qualquer tipo de reajuste com 
periodicidade inferior a tal período, de acordo com a Lei n 10.192/2001. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados pelo CONTRATANTE, na conta corrente indicada pela 
CONTRATADA, até 10 (dez) dias contados a partir da data do aceite do serviço na(s) nota(s) fiscal(is) eletrônica(s) e os 
demais documentos exigidos no contrato, que deverão ser entregues ao gestor.  
5.1.1. A conta corrente indicada pela CONTRATADA deverá ser obrigatoriamente referente ao CNPJ/CPF da CONTRATADA, 
ou seja, se o CNPJ for da matriz, a conta corrente não poderá ser da filial e vice-versa.  
5.1.2. A nota fiscal/fatura que for apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentação, 
acrescendo-se ao prazo fixado no Item 7.1 os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação.  
5.1.3. A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma servirá de pretexto para 
que a CONTRATADA suspenda os serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS PARA ATENDER ÀS DESPESAS 
5.1. A despesa decorrente da presente licitação corre por conta de dotação orçamentária: 

Descrição Cód. Órgão Unid Função Subfunção Programa Proj/Ativ. FR Subelemento 
Educação 118 13 001 12 361 21 2095 010101 333903099 
Educação 120 13 001 12 361 21 2095 023601 333903099 
Educação 118 13 001 12 361 21 2095 010101 333903999 
Educação 120 13 001 12 361 21 2095 023601 333903999 
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CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA se obriga ainda a: 
6.1. Responder pela solidez, segurança e perfeição do objeto executado. 
6.2. Assumir integral responsabilidade por danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes dos serviços ora 
contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando a CONTRATANTE de qualquer 
reclamação resultante de atos de seus prepostos ou pessoa física ou jurídica empregada ou ajustada na execução dos serviços. 
6.3. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE, no local de execução do objeto para representá-la durante a execução, e 
todo tempo necessário a contratação. 
6.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste contrato ou 
parte dele, se for verificado vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme 
art. 69 da Lei nº 8.666/93. 
6.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

CONTRATANTE. 
6.6. A arcar com a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução 
deste contrato. 
6.7. Pagar os ensaios, testes e demais provas, exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto deste 
contrato. 
6.8. Deter o ônus pela solidez e segurança do objeto deste contrato, assim como pela responsabilidade ético-profissional de 
sua perfeita execução, dentro dos limites estabelecidos pela lei, mesmo após o seu recebimento provisório ou definitivo. 
6.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 
6.10. Compete a CONTRATANTE efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA de forma regular, mas se incorrer em 
atrasos fica estipulada a multa de 1,0% (um por cento) se exceder o prazo fixado, calculado sobre a fatura mensal do período.  
6.10.1.A correção monetária será pelo INPC (IBGE), ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo em caso de extinção. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
7.1. O fornecimento do (OBJETO) fora das suas características originais, ocasionará a incidência de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do produto fornecido, pois nessa situação a desconformidade de especificações equivalerá ao não 
fornecimento.  
7.2. As eventuais multas aplicadas não eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
 7.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA tiver direito. 
 7.4. A não assinatura do contrato, por parte da CONTRATADA em qualquer motivo, dentro do prazo fixado, implicará em 
eliminação, além da incidência de multa de 2,0% (dois por cento) do valor estimado do contrato, sem prejuízo das demais 
sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93.  
7.5. A CONTRATANTE através da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Itapoá, convocará a licitante 
vencedora para assinar o Contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da convocação, sob pena de 
decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei 8.666/93;  
7.6. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, conforme estabelecido no subitem anterior, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades a que se refere a Lei 8.666/93;  
7.7. Compete a CONTRATANTE efetuar o pagamento devido a CONTRATADA de forma regular e pontual, mas se incorrer em 

atrasos fica estipulada a multa de 1,0% (um por cento) se exceder o prazo fixado, calculado sobre a fatura.  
7.7.1. A correção monetária será pelo INPC (IBGE), ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo em caso de extinção.  
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES E SANÇÕES À CONTRATADA 
8.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções: 
8.1.1. Multa 
8.1.1.1. 1,0% (um por cento) do valor da proposta por dia de atraso que exceder ao prazo estipulado na prestação dos 
serviços, por quaisquer descumprimento previsto da cláusula sétima deste instrumento, até a regularização do serviço; 
8.1.1.2. 2,0% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem justo motivo, por parte da proponente vencedora; 
8.1.1.3. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 10,0% (dez por cento) do valor global 
do Contrato. Caso aconteça, o MUNICÍPIO terá o direito de rescindir o Contrato mediante notificação. 
8.2. A superação do índice de falha previsto neste edital ensejará a rescisão contratual. 
8.2.1. Advertência escrita. 
8.2.2. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de firmar contratos com a CONTRATANTE pelo 
prazo de até dois anos, aplicada pelo Secretário Municipal responsável. 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Secretário Municipal responsável, a qual será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes da infração.  
8.3. A multa não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras sanções. 
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8.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
CONTRATANTE ou da garantia de execução ou cobrada judicialmente. 
8.5. As sanções de suspensão temporária, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas 
juntamente com a de multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA no processo de licitação, no prazo de cinco dias 
úteis. 
8.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres municipais no prazo de dez 
dias úteis. 
8.7. Nenhum pagamento de medição será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa que lhe for 
imposta, dentro do prazo previsto. 
8.8. A não assinatura do contrato, por parte da CONTRATADA por qualquer motivo, dentro do prazo fixado, implicará em 
eliminação, além da incidência de multa de 2,0% (dois por cento) do valor estimado do contrato, sem prejuízo das demais 
sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93. 
8.9. A CONTRATANTE através da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Itapoá, convocará a licitante 
vencedora para assinar o Contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da convocação, sob pena de 

decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei 8.666/93; 
8.10. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, conforme estabelecido no subitem anterior, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades a que se refere a Lei 8.666/93; 
 
CLÁUSULA NONA: DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 
9. Neste contrato, são conferidas à CONTRATANTE as prerrogativas de: 
9.1. Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da 
CONTRATADA. 
9.2. Rescindi-lo, unilateralmente, nas hipóteses da declaração de nulidade do Contrato. 
9.3. Fiscalizar a sua execução, diretamente, por preposto ou através de entidade conveniada ou CONTRATADA. 
9.4. Aplicar as penalidades previstas pela inexecução total ou parcial do ajustado. 
9.5. Ocupar, provisoriamente, bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados ao seu objeto, visando acautelar a apuração 
administrativa de faltas contratuais, praticadas pela CONTRATADA, bem como na hipótese de rescisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10. Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas: 
10.1. Unilateralmente, pela CONTRATANTE: 
10.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação aos seus objetivos; 
10.1.2. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto. 
10.2. Por acordo das partes: 
10.2.1. Quando conveniente à substituição da garantia de execução; 
10.2.2. Quando necessária à modificação do regime de execução do seu objeto, em face da verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originais; 
10.2.3. Quando necessário à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido 
o valor inicial atualizado. 
10.3. Ocorrendo supressão do objeto, e caso a CONTRATADA já houver adquirido materiais e posto no local da execução 
dos serviços a CONTRATANTE deverá pagá-los pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
corrigidos podendo caber-lhe indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 

comprovados. 
10.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, 
quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão 
na revisão deste para mais ou para menos, conforme o caso. 
10.5. Havendo alteração unilateral deste contrato que aumente os encargos da CONTRATADA a CONTRATANTE deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
10.6. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias deste Contrato poderão ser alteradas, mediante prévia concordância 
da CONTRATADA. 
10.7. Na hipótese de modificação unilateral deste Contrato, as suas cláusulas econômico-financeiras deverão ser revistas para 
que se mantenha o equilíbrio contratual. 
10.8. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação deste Contrato, o cronograma de execução será prorrogado por igual 
prazo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS SEGUROS 
11.1. A CONTRATADA é responsável pelos seguros de seu pessoal, das instalações de serviços colocadas à sua disposição 

e de todos os equipamentos/materiais, veículos que utilizar na execução dos serviços previstos neste contrato. 
11.2. A cobertura de seguro previsto neste contrato não exclui ou diminui, em nenhum caso, as obrigações e responsabilidade 
da CONTRATADA, assumida em razão do contrato ou por força de Lei, ficando a CONTRATADA plenamente responsável, 
pois quaisquer perdas e danos não cobertos por seguro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12. O presente Contrato poderá ser rescindido: 
12.1. De forma amigável, por acordo entre as partes, desde que haja autorização escrita e fundamentada do Secretário 
Municipal responsável e conveniência para o município. 
12.2. Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, desde que motivado, assegurado o contraditório e ampla defesa, 
precedido de autorização escrita e fundamentada do Secretário Municipal responsável e com base nos seguintes motivos: 
12.2.1. O não cumprimento pela CONTRATADA de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
12.2.2. O cumprimento irregular pela CONTRATADA de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
12.2.3. O atraso injustificado da CONTRATADA no início dos serviços; 
12.2.4. A paralisação pela CONTRATADA dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
12.2.5. O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares do servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
12.2.6. O cometimento reiterado pela CONTRATADA de faltas na sua execução, anotadas pelo servidor designado pela 

CONTRATANTE; 
12.2.7. A decretação de falência da CONTRATADA; 
12.2.8. A dissolução da CONTRATADA; 
12.2.9. A alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução deste 
contrato; 
12.2.10. Razões de interesse público, invocadas pela CONTRATANTE, de alta relevância ao amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pelo Secretário Municipal responsável e exaradas no processo administrativo a que se refere este 
contrato; 
12.2.11. A ocorrência, invocada pela CONTRATANTE, de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e 
impeditiva da execução deste contrato. 
12.3. A rescisão com fundamento no item anterior acarreta as seguintes consequências, sem prejuízos de outras, previstas 
na Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada pelas Leis nº. 8883/94 e 9648/98; 
12.3.1. Assunção imediata pela CONTRATANTE do objeto deste contrato, no estado em que se encontrar, por ato próprio 
da CONTRATANTE e execução direta ou indireta; 
12.4. Por ato da CONTRATADA, desde que não tenha concorrido para a rescisão, garantido o contraditório e ampla defesa, 
quando a CONTRATANTE: 
12.4.1. Não cumprir cláusulas deste contrato;  
12.4.2. Cumprir irregularmente cláusulas contratuais; 
12.4.3. Suprimir parte do objeto que acarrete modificação do valor inicial atualizado, superior a 25% (vinte e cinco por 
cento); 
12.4.4. Alegar a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada e que impeça a execução deste 
contrato; 
12.4.5. Alegar razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo 
Secretário Municipal responsável; 
12.5. Fundamentada a rescisão em no item 12.4.5. deste contrato e desde que não haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
12.5.1. Pagamento devido pelo que já estiver executado do objeto contratual até a data da rescisão; 
12.5.2. Pagamento do custo da desmobilização, mediante a efetiva comprovação. 
12.6. A CONTRATANTE rejeitará no todo ou em parte, o objeto ou parcela dele, cuja execução tenha sido realizada em 

desacordo com este contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO CONTRATO 
13.1. A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que este, ordinariamente, 
deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
13.2. A nulidade não exonera a CONTRATANTE do dever de indenizar a CONTRATADA pelo que esta houver executado 
até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos, regularmente comprovados, contanto que não lhe sejam 
imputáveis, cabendo à CONTRATANTE promover a responsabilidade de quem deu causa à nulidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 
14.1. O recebimento, a aceitação e a fiscalização do objeto deste contrato serão realizados pelo Sr. ELÁSIO FRISANCO, 
Diretor Administrativo, portador do CPF: 019.543.229-09, e pela Sra DENISE BATISTA, portadora do CPF: 714.168.389-53 
ou outro servidor técnico do município no ato designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93: 
14.2. A verificação e a confirmação da efetiva realização do objeto contratado serão feitas mediante registro pelo MUNICÍPIO 
em boletim de inspeção nos termos da letra “b” inciso II do Art. 73, da Lei nº 8.666/93, com ciência da contratada, elaborado 

pelo fiscal de contrato, que identificará, quando for o caso, para efeito de glosa de fatura, a irregularidade cometida durante 
a entrega do objeto. 
14.3. Caso o objeto recebido não atenda as especificações estipuladas neste Contrato e no respectivo processo licitatório, ou 
ainda, não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento expedirá ofício à 
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CONTRATADA, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo 
de 03 (três) dias corridos, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis, ou devolver o objeto no ato do 
recebimento.  
14.4. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, o órgão solicitante dará ciência à 
Procuradoria Jurídica Municipal, através de Comunicação Interna – C.I, a fim de que se proceda a devida instauração 
procedimental, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades previstas 
neste edital e no presente contrato. 
14.5. A fiscalização por parte do município não exime a contratada de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos 
serviços e a observância a todos os preceitos de boa técnica. 
14.6. Toda comunicação entre a contratada e o município relacionada com os serviços deverá ser feita por escrito aos gerentes 
do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES 
15.1. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos as normas da Lei nº 8.666, de 21.06.93, atualizada pelas 

Leis nºs. 8.883 de 08.06.94 e 9.648 de 27.05.98, os preceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 
16.1. Para dirimir questões decorrentes deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Itapoá, com renuncia expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente juntamente com as testemunhas nominadas. 
 

Itapoá, 19 de janeiro 2022. 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC 
LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
 
 

CONTRATADA 
FELIPE BORELLA COSTACURTA 
EKIPSUL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
EDUCACIONAIS EIRELI 
SOCIO ADMINISTRADOR 

Fiscais do Contrato: 
 
 
 
ELASIO FRISANCO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

 
 
 
 
DENISE BATISTA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Testemunhas: 
 

NOME: 
CNPF/MF: 

 
 

NOME: 
CNPF/MF:  

 
 


